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Preteitura Municipat
I)om Pedro de Âlcântera
Rio Grandê do Sul - Brásil

PROJETO DE LEI MUNICIPAL N" ô DE tto / oL /2023.

ATTERA REDAÇÃO DO

ARTIGO 1" DA LEI MUNICIPAL

N" s60/2005, DE t+ / 02/ 200s.-.-.-.-.

;\n. 1". .\ltera redaçào do anigo 1" da Lei NÍunicipal n" 560/05, de 14/02/2005,

passando a vigorat com a seSginte redação:

",\rt. 1". Os conselhciros tutelares no exercicio da tirularidadc do cargo seràr,

remunetados cm valotes mensais de l{$ 1.496,00 (um mil quatÍoccotos c novcnta c

scis rcais) cacla, a partir de 01 janeiro de 2023."

:\rt. 2". l,lsta lei enttará em vigor na data dc sua publicaçào.

-\rt.3". Il.er«rgam-se as disposiçõcs cm c()ntrári(), especialmentc as coltidas na Lci

\lunicipal n" 2052/2022 de 20/01 /2022.

Av Central. 89 - CEP 95568-000 - Dom Pedío de Alcântara - RS
Fônê í51r 366a OO11 - FâY í511 iÂ64024q
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Preteitura Muntcipal
Dom Pedro de AlcâÍrtara
Rio Grande do Sul- BÍasil

JUSTIFICATIVA

Exma. Senhora Presidente.

Ilmos. Senhores Yereadores:

Estamos encaminhando, pata apreciaçào c dcliberaçào dessa Casa PÍoicto dc
LCi ..ALTERA A REDAçÃO DA LEI MUNICIPAL 560/2005, DE
14/02/2005, e cluc objctiva conceder a as Conselheitas tutelaÍcs o mesmo
pcrccnrual de reposiçào geral anual c aumcnto tcal dado aos demais senidores.

Como sc obscn a cm projeto a set votado por esta casa, está pleiteândo-se â

concessào da rer.isào geral anual aos scn idorcs do índicc do IPC.\, r-1uc ccluivalc no
acumula<lo no ano de 2022 a 5,78o/o. Somado a isso pleiteia se a esta casa a

coflcessào do aumento rcal de 4,22oh, totâIizando um âcréscimo, a princípio de

101o aos vclcimcntos dos scn idorcs.

Portanto, nada mais justo que este percentual tambóm scja dado a

remuneraçâo dâs conselheiras tutelares.

N{uito oos agtadaria se Vossas Senhorias dessem uma atcnçào cspecial ao

assunto constante das propostas do Projeto dc Lci cm comento, estudando a

matéria, debâtendo-a, para quc possam apreciáJo favotavelmcnte, beneÍiciando as

consclhcitas tutelaÍes, que lutam pelo bcm cstat da populaçào dompcdtense.

Dom Pedro de r\lcâotara/RS, 16 de janeiro de 2023.

lL rcl t)alfri
Prctcito trI cl-n exeÍc1c10

Av CentrêI, 89 - CEP 95568-000 - Dom Pedro de Alcântara -
Fônê'Í51\ 16Â4 OO1'1 -F^x (\1\ iÊ,ç4n249



Estimativa dê lmpacto Orçamentário e Financeiro

MUNICÍPIO OE DOM PEDRO DE

PODER EXECUTIVO

ARÂ

ESTUOO DE ADEQUAçÁO ORÇAMEN\ÁRIA E FINAN,EIRA No 02
OAÍA: 16.01.2023

Art 16, inciso I e § 4e inciso I do LC 101/2000

Estudo da adequação orçãmentáía e íinanceirâ para Altêração dos Vêncim€ntos doa
Conrêlhêirc Tutelerer para R$ 1.416,00 menseis., em cumprimento ao disposto no An. 16,
inciro I § 4e, € Art. 17 da Lei r ne 101-2000.

vitência das Despesas

lnÍcio
A partir dê 01.01.2023 lndeterminado, poí se trataÍ de despesãs coíÍentes de

caráter continuado.

Obs: O vàloí de correçâo urilirada parâ os vencimentos nos ànos de 2024 e 2025 íoràm
conforme a êíimãtivâ d€ IPCá do Bánco Cêntrâ1.

Fim

QUADRO 1
ESTIMAÍIVA DE ACRÉSCIMO NAS DESPESAS DE CUNHO REMUNER.ATóRIO

Natureza 2023 zo24 2025

8.840,00

1.990,13

9.762,66 9.450,45

Contribuiçõês Patronai5 2.062,77 2.129,41

1.l3tétias 226,67 234,94

11.460,37 11.832,84

Vencimentos e Vântâ

11.056,80

EVENTO

Criação

x Expar'são

Aperfeiçoamento

Alteração dos Venclmentos dos Conselheiro Tutelares pârâ
RS 1.496,00 mensais.

242,54

Íota I dos acréscimos



. qUADRO 2
TMPACTO ORçÁMENÍÁR|O / Fr{AitCEtRO SOBRE AS METAS OE DESPESA9

ANO

(A)

ACRÉSCIMO

ESTIMADO NAS
DESPESAS

(8)

ORçAMENTO

íc)

%BlA

2023
11.0s6,80 24.ú9.O22,50 o,o5%

2024 t7,4&,t7 25.355.131,08 o,M%

2025 11.832,84 27.565.436,53

Obr: o vâlor do orçamento de 2023 foi extrâído dã LoA âpÍovada pelâ Lei ne 2119

/2022 e suds alterações, já os valores do orçamento para os ãnos de ZO24 e 2025 Ío,am
extraídos do Anexo de Metas Fisceis da LDO/2023.

COMPATIBILIDAOE COM O PPA LDO E LÊI DE ORçAMENTO

No tocante à compatibilidade do aumento proposto com o PPA e a LDo,

segundo que dispõe o ârt. 15, § 1e, inciso ll da Lei complementar ne 101/2000 (LRF)

considera-se compatível a despesa quando a mesma se conforme com as diretrizes.
objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não infrinjâ qualquer
de suas disposições.

Nessa linha, a Lei Municipal ne 2039/2021 que dispõe sobre o PPA do Município
efetivamente contempla, nos respectivos programas, as ações orçamentárias pelas

quais serão suportadas âs despesas.

Já em relação a adequação orçamentária, o an. 16, § 1s, inciso ll da Lei

Complementar ns 101/2000 (LRF) entende que estará adequada a despesa quando a

dêspesa houver dotação especifica e suficiente, ou que esteia abranglda por crédito
genérico, de foíma quê somadas todas as despesas da mesma espécie, reâlizadas e a

rêalizar, previstas no programa dê trabalho, não sejam ultrapassados os limites
êstabelecidos para o exercício. Assim, consideraodo os valoÍes consolidados previstos

no orçamento, aqui entendidos como os créditos genéricos a que reÍere a LRF, tem-se

as seguintes posições:

DO MUNICíPIO

o,M%



QUAORO 4 - Veriricação da Disponibilidade Orçamentádâ

Rubrica

3.1. Pessoale Encar8os
10.363.940,00 10.006.311,43 357.628,57

TOTAL 10.363.940,00 10.006.311,43 3s7.628,s7

Obs: Confoíme Lei Orçâmêntáriâ n9 2ll5l2122 âs dotaçôes da GND 1 podem ser
transferidas, transpostas e remanejadas sem contaÍ no percentuâl autorizado para

manutenção do orçamênto, por isso no total da rubrica Íoi utilizado o total da GND de
toda! as secretâriâs.

Portãnto, em ía2ão dos aumentos píopostos nas despesas, as projeções

indicam que:

(x ) existe, no orçamento atual, pÍevisão orçâmentáriâ com seldo de doteÉo suficiente pare

empenhâmento das despesâs.
() êxjstê, no orçâmênto atuã|, previsão orçamentáriâ, porém com saldo dê doteção

insuficiente pâÍâ o empenhamento des dêspesâs, sendo necessário a abertura de
crédito âdicionâl suplementâí, no montante de RS 0.

() não êxiste, no oíçamento atuâ|,, previsão oíçamentária para os gastos propostos,

sendo necessária a aberturâ de crédito adicional especià|, no montante de Rs

IMPACTO SOBRE A RECETTA CORRENTE LÍQUIDA

o qúãdío abaixo demonstra a êvolução das despesas com pessoâl do Podêr
Executivo p rojetado p aÍa os anos 2022, 2OZ3 e 2024 .

QITADRO 5 - lmpecto Sobre a Receita Corrente Líquida

ANO
RCL

GASÍO COM

PESSOAT
% GASTO

10.006.311,43

21_758.635,O7 10.446.980,912024 44,o1%

2025 23.660.693,89 53,4O%

("

observaçôes

12.729.617,33

Derpe$ total
autorirada até

01.01.2023

Valor€s Totaís a

Empênhar no
erercíaio atual
considêrândo

eumento de gastos
ptopostos

Diferença

2023
19.839.660,00 50/3%



a)As projeções da Receita Corrente Líquida para 2023 foram extraídas da LOA

2023 ê suas alterações. Para 2023 e 2024, os valores foram extraídos do Anexo de
Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

b) A despesa com pessoal estimada para 2023 foi obtida a panir dos dados do
quadro 04.

c) As projeções das despesas com pessoal dos anos de dos anos de 2024 e

2025, foram ertraídos das projeções de despesas da LDo ne 2115/2022.

Dom Pedro de Alcántara, Rs, aos 16 de Janeiro de 2023.

DE FREITAS 5IMÃO
Contador ns 102653/O-8

M



RODRIGO BOFF qAlTX. Prefeito Municipal em exercício de DOM PEDRO DE

ALCÂNTARA, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinaçôes
do inciso ll do art. 16 da Lei Complementar 101-2000, na qualidade de Ordenâdor de
Despesas, e à vista da estimativa do lmpacto Orçamentáíio-Financeiro, à alteração do
Vencimento dos ConselheiÍos Tutelares para RS 1.496,00 mensais, DECLARO existir
íecursos orçâmentários para a execução dâ5 despesâs decoírentes do aumento
proposto.

Declaío, que a execução da despesa acima referida não contraria nenhum
dispositivo legal, notadamente dã Constituição Federal, da Lei Or8ánica Municipal e
demais leis em vigor, em especial a Leide Responsabilidade Fiscal.

Por se tratar de despesa obrigatória de caráter continuado, nos termos do art.
17, § 5e da LRF, declaro, também, que nenhuma das ãções previstas será executada

antes da adequação orçamentária reqúerida.

Município de Dom Pedro de Alcântara âos 16 de janeiro de 2023.

OE DESPESA

D E CLARAçÃO DO ORDENADOR OA DESPESA
LRF Art. 16 inciso ll



LO CONSELHEIRÂS TUIELARESMEM RIA DE

PROVENTOS varoR brz.2o22 cÀtculo FotHA 2023

VENCIMENTO 6.800,00RS 88.400,00R§ 8.840,00R5

TOTAL 6.800,00RS 84.4@,00RS 8.840,00R9

PATRONAIS BASES DE CALCUTO DEZ,22 CALCULO FOLHA 2023

rNss 20% 6.800,00RS 19.448,00RS 1.944,80R5

TOTAL 6.aoo,0oRS 19.44a,00RS 1.944,80RS

REFLEXOS

RS 2_266,67 226,57RS,3 OE FÉRlAs 6.800,00R9

45,33RS6.800,00RS R5 453,33REFLEXO ENCARGOS 2O%

272,@RS6.800,00R§ 2.720,OORSTOTAL

11.056,80RSIMPACTO ORçAMENTÁRIO

TOTALGERAL 121.624,80RS

Y
Simâo

Conhdü ' 102ôLil0-8

Dom Pedm de Alcântara-F

REA]USTE 10%


